
PREFEITURA DO X{UNICiP10 DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.033. DE o4 DE JUNFIO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, I'REFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTENDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'. $$ 1' E

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRTA DA
NATUREZA DA DESPESAS REFERENTE AOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNTCAÇAO PESSOA JURÍDICA. SOL. COMPRAS N. 757.361

REF. SOLICITAÇÃO 539 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

l)E C R EI'A

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

08.01.04.]23.0190.2126 GESTÃO DAS ACÕES DE ADMÍNISTRACÃO FINANCEIRA
3.3.9o.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORVIACÃO E COMUNICACÃO

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

TOTAL....[lS 100.0oo,oo

ART. 2" A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR SE A COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S)

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇARIENTO

08.01.04.123.0190.2126 GESTÃO DAS ACOES DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

000o PROPRIA
R$ 100.000.00

TOTAL....RS 100.000,00

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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ROSÉ AlqTONid PARIMOSCHI /
GESTol{ i)A UNiOAI)ç Dtl GOVERNO E FINANÇAS

PU[3LICADO E liEGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITUliA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATRO DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /
GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

DECRETO N' 29.032, DE 02 DE JUNHO DE 2020

LUIZ FERRANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ------------------------------------

CONSIDERANDO o falecimento do ex-Vereador, ANTONIO GALDINO, ocorrido nesta

d:iirt:ii.e =«==wn««=n= »» =» =w»w»=nn»w===»» == ==== « = »««==w»w =« ==»wwnn» = w=n»w==»»w= »=»w==»w=»»ww=

CONSIDERANDO, também, o imperioso trabalho dedicado à comunidade no decorrer de sua

vida pública, sempre em busca da igualdade social e defesa dos direitos dos aposentados e
vdosose n»w===»»w=n»»»»wnn»»w»»w««»w===»ww=n»w»»nww==«»»=»www»n««===www==w=»=nw==»==ww»=»==»w»==»w=w»=w == »

CONSIDERANDO, ainda, que é dever do Poder Público render justas homenagens aqueles

que, com o seu trabalho, exemplo e dedicação, contribuíram para o Município de Jundiaí. ----

DECRETA

Art. I' Fica declarado Luto Oficial no Município, por 3 (três) dias, a partir

de 02 dejunho de 2020.

entra em vigor na data de sua publicação
r

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dois dias do mês

de junho do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município.
b

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


